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8251/2022

Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas 

RESOLUÇÃO Nº 003/2022

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDU, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Moises Gonçalves Guimarães para responder, cu-
mulativamente, atividades junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas – SEDU, como Diretor Técnico e Chefe de Gabinete.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE.

Curitiba, 01 de fevereiro de 2022.

AUGUSTINHO ZUCCHI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

8273/2022

Considerando a Instrução Normativa Nº 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1225/2018-GRE de 11/10/2018, torna público os extratos das 
contratações em Regime Especial para funções técnico-universitárias, referentes ao mês de janeiro de 2022. 

Nome RG Contrato Função Remuneração Vigência contrato 

Diego Gafuri Silva 79299235/PR 025/2022 Médico (Triador) 6449,87(1) 03/01/2022 02/07/2022 

Diego Leandro da Silva 454275067/SP 046/2022 Técnico Administrativo 1454,62 21/01/2022 20/07/2022 

Josiane Cristina Vitolo Faccas 158440512/PR 043/2022 Técnico Administrativo 1454,62 12/01/2022 30/06/2022 

Maurilio Andre Oliveira Montanher 126866720/PR 041/2022 Advogado 3418,35 13/01/2022 12/07/2022 

Pâmela Suelen de Moraes Guedes 129711710/PR 034/2022 Advogado 3418,35 13/01/2022 12/07/2022 

Rafael Adrian Fratta Medeiros 68257433/PR 047/2022 Técnico Administrativo 2740,21(1) 28/01/2022 30/04/2022 
 

Considerando a Instrução Normativa Nº 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1225/2018-GRE de 11/10/2018, torna público os extratos das 
Admissões para funções técnico-universitárias, referentes ao mês de janeiro de 2022. 

Nome R.G. Decreto Função Remuneração Posse Exercício 

Ivan Santini Silva (sub judice) 291539099/SP 9780/2021 
Médico (Ortopedia e 
Traumatologia) 6449,87(1) 20/12/2021 03/01/2022 

(1) Salário da função + Gratificação de Atividade de Saúde. Lei 20.934/2021 e Decreto 10087/2022 – HUM; 
(2) Salário da função + Gratificação de Atividade de Saúde nos termos da Lei 20.934/2021 – Demais Unidades; 
(3) Salário da função + Gratificação de Segurança Patrimonial nos termos da Lei 20.934/2021 e Decreto 10087/2022; 
(4) Salário da função + Gratificação de Segurança Patrimonial + Gratificação de Atividade de Saúde. Lei 20.934/2021 e Decreto 10087/2022 – HUM; 
(5) Salário da função + Gratificação de Segurança Patrimonial + Gratificação de Atividade de Saúde nos termos da Lei 20.934/2021 – Demais Unidades; 
(6) Lei nº 20.877, de 15 de dezembro de 2021. 
 

Considerando a Instrução Normativa Nº 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1225/2018-GRE de 11/10/2018, torna público os extratos das 
contratações em Regime Especial para docentes, referentes ao mês de janeiro de 2022. 

Nome RG Contrato Classe RT 
Salário 

base 
Inc. Tit. 

R$ 
Vigência contrato 

Adriano Matheus Targino de Azevedo 64924303/PR 027/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Alexandre Hitoshi Ito 93877179/PR 037/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 11/01/2022 31/05/2022 

Aline Alves Oliveira 103323150/PR 009/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Anuar Jose Mincache 73705053/PR 001/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Arethusa Ingrid de Liz Medeiros Dias 67085221/PR 033/2022 Assistente  20 1960,80 882,36 10/01/2022 31/05/2022 

Bruna Forestieri Bolonhez 128397680/PR 035/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 11/01/2022 31/05/2022 

Bruno Henrique Toná Juliani 98787755/PR 042/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 11/01/2022 31/05/2022 

Camila Buziquia Dartibale 100721163/PR 039/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Cecília Segabinazi Peserico 101951006/PR 004/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Cláudia Regina Pinheiro Lopes 77594485/PR 008/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Cristiani Passolongo Noveli 67808410/PR 002/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Edmar Cesar de Oliveira 58821632/PR 018/2022 Auxiliar (Especialista) 40 3410,07 682,01 10/01/2022 31/05/2022 

Eduardo Azzolini Volnistem 482256102/SP 017/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Eiji Renan Takahashi 107324712/PR 030/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Eliane Cristina de Andrade Gonçalves 
Brusco 98461833/PR 012/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Fernando Goulart Fernandes Dias 72849752/PR 013/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Francielli Martins Borges Ladeira 78004681/PR 003/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Gabriela Polezer 465432682/SP 026/2022 Adjunto  20 2463,99 1847,99 10/01/2022 31/05/2022 

Gilberto Junior Rodrigues 84090158/PR 005/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Hugo Murilo Rodrigues 98913572/PR 029/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Igor da Penha Natal 6395299/PA 031/2022 Adjunto 40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Jonathan Prass Souza 18857183/MT 024/2022 Adjunto 40 4927,97 3695,97 11/01/2022 31/05/2022 

José Henrique Parra Palumbo 40077818/SP 040/2022 Adjunto 40 4927,97 3695,97 11/01/2022 31/05/2022 

Kesia Gemima Palma Rigo Wutzow 76289409/PR 022/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Layane Alves Nunes 72393953/PR 010/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 11/01/2022 31/05/2022 

Leandro de Santana Costa 95932800/PR 007/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Letícia Cabrera 108227923/PR 006/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 11/01/2022 31/05/2022 

Letícia Cavalieri Beiser de Melo 73617359/PR 021/2022 Adjunto  20 2463,99 1847,99 10/01/2022 31/05/2022 

Lidiane Vizioli de Castro Hoshino 150138779/PR 014/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Natália Aparecida Barzaghi 425461270/SP 044/2022 Adjunto 40 4927,97 3695,97 12/01/2022 31/05/2022 

Paulo Eduardo Polon 86787210/PR 036/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Paulo Vitor Palma Navasconi 110552629/PR 016/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 14/01/2022 31/05/2022 

Rodrigo de Ulhôa Canto Reis 1126943768/RS 019/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Rodrigo Vinícius da Costa 126841990/PR 028/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Sandra Cossul 3105952331/RS 020/2022 Assistente  40 3921,59 1764,71 10/01/2022 31/05/2022 

Simone Martins Bonafé Gianotto 257186281/SP 032/2022 Adjunto  24 2956,78 2217,58 10/01/2022 31/05/2022 

Tatiane Carvalho Alvarenga 16576982/MG 015/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Vanderléa de Lima Inaba 91059215/PR 011/2022 Adjunto  40 4927,97 3695,97 10/01/2022 31/05/2022 

Vanessa Sarto Soares Bergamasco 75850042/PR 023/2022 Auxiliar (Especialista) 40 3410,07 682,01 10/01/2022 31/05/2022 

 

Considerando a Instrução Normativa Nº 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1225/2018-GRE de 11/10/2018, torna público os extratos das 
Admissões para docentes, referentes ao mês de janeiro de 2022. 

Nome RG Decreto Classe RT Salário base 
Inc. Tit. 

R$ 
Posse Exercício 

Felipe Merchan Ferraz Grizzo (sub judice) 331935612/SP 9829/2021 Adjunto 40 4927,97 3695,97 12/01/2022 24/01/2022 

 

Secretaria da Educação e do 
Esporte

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED
RESOLUÇÃO N.º 220/2022 – GS/SEED

Súmula: Designa Agente de Controle Interno da Secretaria de Estado da Edu-
cação e do Esporte.

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Lei n.º 19.848, de 03 de maio de 2019, e pela 
Resolução n.º 5.678 – GS/SEED, de 26 de novembro de 2021, e considerando o 
contido no protocolado n.º 18.568.069-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor Charles Roberto Telles, RG n.º 6.334.209-2, como 
Agente de Controle Interno da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Curitiba, 28 de janeiro de 2022.

Vinicius Mendonça Neiva
Resolução n.º 5.678/2021 – GS/SEED

Delegação de Competência ao Diretor-Geral
8552/2022

Resolução n.º 111/2022 – GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 5678/2021 – 
GS/SEED, de 26 de novembro de 2021, e considerando: a Lei n.º 9394/1996, de 
20 de dezembro de 1996, as Deliberações n.º 03/2013, 02/2016 e 12/2021, todas 
do Conselho Estadual de Educação, a Resolução n.º 4459/2011 – SUED/SEED e 
o Parecer n.º 1543/2021, do Departamento de Educação Especial,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo da autorização para funcio-
namento de 01 (uma) Sala de Recursos Multifuncional, Ensino Fundamental 
(anos finais), área da deficiência intelectual, deficiência física neuromotora, 
transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais específicos, 
na Escola Estadual Padre José de Anchieta – Ensino Fundamental, situado na 
Rua Blumenau, 48, do Município e NRE de Telêmaco Borba.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná, foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 6883/2012, de 
19/11/2012 e obteve a última renovação do credenciamento pela Resolução n.º 
1983/2017, de 08/05/2017 e Parecer n.º 1168/2017 – CEF/SEED, com vigência 

até 30/11/2027.
§ 2º A Resolução n.º 180/2017, de 19/01/2017, autorizou o funcionamento da mo-
dalidade de atendimento citada no caput do art. 1º, com vigência até 20/01/2022.
§ 3º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação da au-
torização para funcionamento 180 (cento e oitenta) dias antes de 20/01/2027.
§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a direção 
deverá oficializar a fim de formalizá-la legalmente.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 10 de janeiro de 2022.

Vinicius Mendonça Neiva
Diretor-Geral

Resolução n.º 112/2022 – GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 5678/2021 – 
GS/SEED, de 26 de novembro de 2021, e considerando: a Lei n.º 9394/1996, de 
20 de dezembro de 1996, as Deliberações n.º 03/2013, 02/2016 e 12/2021, todas 
do Conselho Estadual de Educação, a Resolução n.º 4459/2011 – SUED/SEED e 
o Parecer n.º 1568/2021, do Departamento de Educação Especial,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo da autorização para funciona-
mento de 01 (uma) Sala de Recursos Multifuncional, Ensino Fundamental (anos 
finais) e Ensino Médio, área da deficiência intelectual, deficiência física neuro-
motora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais espe-
cíficos, no Colégio Estadual Cívico-Militar São Pedro – Ensino Fundamental e 
Médio, situado na Rua Andirá, 125, do Município e NRE de Telêmaco Borba.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná, foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 5051/2012, de 
17/08/2012 e obteve a última renovação do credenciamento pela Resolução n.º 
2944/2017, de 10/07/2017 e Parecer n.º 1799/2017 – CEF/SEED, com vigência 
até 06/09/2022.
§ 2º A Resolução n.º 564/2011, de 11/02/2011, autorizou o funcionamento da 
modalidade de atendimento citada no caput do art. 1º.
§ 3º O último prazo foi concedido pela Resolução n.º 4483/2017, de 11/09/2017, 
com vigência até 01/02/2022.
§ 4º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação da au-
torização para funcionamento 180 (cento e oitenta) dias antes de 01/02/2027.
§ 5º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a direção 
deverá oficializar a fim de formalizá-la legalmente.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 10 de janeiro de 2022.

Vinicius Mendonça Neiva
Diretor-Geral

Resolução n.º 113/2022 – GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 5678/2021 – 
GS/SEED, de 26 de novembro de 2021, e considerando: a Lei n.º 9394/1996, de 
20 de dezembro de 1996, o Decreto Federal n.º 5154, de 23 de julho de 2004, as 
Deliberações n.º 03/2013, 05/2013 e 12/2021 e o Parecer n.º 495/2021 – CEMEP, 
todos do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento, do Curso Técnico em Administração – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, com oferta pre-
sencial, do Colégio Estadual Benedicto João Cordeiro – Ensino Fundamental, 
Médio, Normal e Profissional, situado na Rua Eurico Zykievitz, 143, do Mu-
nicípio e NRE de Curitiba.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná, foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 5135/2013, 
de 11/11/2013 e obteve a última renovação do credenciamento pela Resolução 
n.º 580/2019, de 13/02/2019 e Parecer n.º 613/2019 – CEE/PR, com vigência até 
09/12/2023.
§ 2º A Resolução n.º 3147/2009, de 22/09/2009 e o Parecer n.º 338/2009 – CEE/
PR, autorizaram o funcionamento e a Resolução n.º 4243/2011, de 05/10/2011 e 
o Parecer n.º 812/2011 – CEE/PR, reconheceram o curso citado no art. 1º.
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